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MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA  
4 ºALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 25.463.374/0001-74 

PATRICK LUTIANI GOMES, brasileiro, solteiro, empresário, em 13/03/1979, residente e 
domiciliado, à Rua Álvaro Andrade, 225, Apto 1113 bairro Portão em Curitiba Paraná, CEP: 
80610-240 portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 5.501.079-0 SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF nº 026.698.529-71, e MARIA DA GLORIA DE CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileira, casada em regime de comunhão universal dos bens, empresária, nascida em 
17/07/1949 portadora da Carteira de Identidade Civil RG nº 4.159.707-0 SSP-PR CPF/MF nº 
903.978.009-91, residente e domiciliada a Rua Curt Roters, nº 263, BOQUEIRÃO, em Curitiba 
Paraná. CEP: 81.750-120, sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de MEDEFE PRODUTOS MEDICO –HOSPITALARES LTDA, com sede Rua 
Gouber Pinto Dionísio nº 55, Bairro Cidade Industrial, Curitiba – Paraná, CEP: 81.460-140, 
com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº 41208406305, por 
despacho em sessão de 17 de Junho de 2016, resolvem de comum acordo alterar o contrato 
original, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO SOCIAL 
 
- Através do presente instrumento exclui-se do contrato social o ramo de Comércio Atacadista 
de Medicamentos e drogas de uso humano. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: 
À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 da 
Lei nº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário e subsidiariamente a lei nº 6.404/76, passa a ter a seguinte redação: 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 25.463.374/0001-74 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
PATRICK LUTIANI GOMES, brasileiro, solteiro, empresário, em 13/03/1979, residente e 
domiciliado, à Rua Álvaro Andrade, 225, Apto 1113 bairro Portão em Curitiba Paraná, CEP: 
80610-240 portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 5.501.079-0 SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF nº 026.698.529-71, e MARIA DA GLORIA DE CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileira, casada em regime de comunhão universal dos bens, empresária, nascida em 
17/07/1949 portadora da Carteira de Identidade Civil RG nº 4.159.707-0 SSP-PR CPF/MF nº 
903.978.009-91, residente e domiciliada a Rua Curt Roters, nº 263, BOQUEIRÃO, em Curitiba 
Paraná. CEP: 81.750-120, sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome 
empresarial de MEDEFE PRODUTOS MEDICO –HOSPITALARES LTDA ME, com sede 
Rua Gouber Pinto Dionísio nº 55, Bairro Cidade Industrial, Curitiba – Paraná, CEP: 81.460-140, 
com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº 41208406305, por 
despacho em sessão de 17 de Junho de 2016 CONSOLIDAR o contrato original, de acordo 
com as seguintes cláusulas e condições: 
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MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA  
4 ºALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ 25.463.374/0001-74 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO 
A sociedade terá sua sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, sito a Rua Gouber Pinto 
Dionísio nº 55, Bairro Cidade Industrial, Curitiba – Paraná, CEP: 81.460-140. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: - INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: 
A sociedade iniciou suas atividades em 17/06/2016 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: - OBJETO SOCIAL: 
A sociedade tem por objeto a exploração no ramos de: - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR; PARTE E PEÇAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. 
 
CLÁUSULA QUINTA: - CAPITAL SOCIAL: 
O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do país é 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, proporcionalmente distribuídos entre os sócios: 
 

NOME 
 

% QUOTAS VALOR 

PATRICK LUTIANI GOMES 10 6.000 R$   6.000,00 
MARIA DA GLORIA DE CARVALHO DOS SANTOS 90 54.000 R$ 54.000,00 

 
TOTAL 100 60.000 R$ 60.000.00 

 
CLÁUSULA SEXTA: - QUOTAS E RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Página 2 de 5

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102463004215441536945

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 102463004215441536945-2
Data: 30/04/2021 15:16:54
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALL17235-UNO4;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

LO
 P

IN
T

O
 O

LI
V

E
IR

A
 D

E
 A

LE
N

C
A

R
, e

m
 s

ex
ta

-f
ei

ra
, 3

0 
de

 a
br

il 
de

 2
02

1 
15

:3
2:

01
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 0
6.

87
0-

0 
- 

1º
 O

F
ÍC

IO
 D

E

R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.



3 
 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA  
4 ºALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

                                          CNPJ 25.463.374/0001-74 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SETIMA: - DA ADMINISTRAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DA EMPRESA 
 
A administração da sociedade caberá aos sócios, PATRICK LUTIANI GOMES E/OU 
MARIA DA GLORIA CARVALHO DOS SANTOS ISOLADAMENTE OU EM 
CONJUNTO, com os poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizado o uso do 
nome empresarial podendo inclusive, outorgar procurações isoladamente, vedadas, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de ambos os sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA Declara através deste instrumento que o enquadramento da 
empresa é de porte DEMAIS. 
 
CLÁUSULA NONA: - DO BALANÇO – 
 
Em 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do Balanço Geral do exercício, 
sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na 
proporção de suas quotas de Capital Social. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da sociedade, 
o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de “RESERVAS DE LUCROS”, 
nos critérios estabelecidos pela Lei nº 6404/76 ou, então, permanecer em Lucros Acumulados, 
para futura destinação. 
 
CLÁUSULA DECIMA: - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: - DO DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS – 
 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública; ou a propriedade. 
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4 ºALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

                                          CNPJ 25.463.374/0001-74 
 
 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 
 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de “pró-labore”, 
observada as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO: 
 
Fica eleito o foro da comarca de Curitiba – PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
                                E por assim estarem, justos e contratados, lavram e assinam o presente 
instrumento em via única.              
                  
 
                                Curitiba, 04 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
_____________________________     ___________________________________ 
PATRICK LUTIANI GOMES            MARIA DA GLORIA DE CARVALHO DOS SANTOS                                              
Sócio Administrador                                   Sócia Administradora 
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NIRE: 41208406305. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/12/2020. 
MEDEFE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102463004215441536945
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Data: 30/04/2021 15:16:55
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALL17238-SOC2;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/04/2021 16:09:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102463004215441536945-1 a 102463004215441536945-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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